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LEICOMPLEMENTARN. 122/2021

"ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 06/1991 E DÁ

OUTRASPROVID~NCIAS."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU EELESANCIONOU A SEGUINTELEI.

Art. 1º.: O Inciso I e II do Artigo 411, da Lei Complementar nº 06/91, passará a ter a seguinte
redação:

"1- Administração Pública:

a) dois representantes do Poder Executivo, sendo membro nato o Secretário Municipal;

b) dois representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

11- Usuários:

a) um representante do Setor da Educação do Município;

b) um representante do Comércio local;

c) dois representantes dos trabalhadores residentes no rnunlcípio:

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações

orçamentárias próprias previstas no orçamento, que serão suplementadas, caso necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

P.M. uJOÃOMANZÀNO",17 MARÇODE 2021.
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Abigail Cateli Dias
Prefeita Municipal
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